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CONTRATO Nº. 396/2023 | PROCESSO N.º 059/2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM AÀ 
FUNDAÇÃO,; HOSPITAL SANTA LYDIA - FHSL E ALFA 
CIRURGICA CAMPINAS COMERCIO MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS LT DA. 

Pelo presente instrumento, de um lado a FUNDAÇÃO HOSPITAL SANTA 

LYDIA, inscrita no CNPJ/MF 13.370.183/0001-86, com sede à Rua 

Tamandaré, n.º 434, Campos Elíseos, CEP 14.085-070, na cidade de Ribeirão 

Preto, Estado de São Paulo, doravante — denominaca —CONTRATANTE, 
representada pelo seu Diretor Administrativo, MARCELO CESAR CARBONERI, 

brasileiro e portador do CPF/MF: 362.019.658-31, e de outro lado à 
Empresa ALFA CIRURGICA CAMPINAS COMERCIO MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJI/MF n.º 47.605.425/0001-98, com 
sede na Rua Bauru, nº 274, sala 02, Bairro Vila Nova São José, CEP 13.100- 
445, na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, com representante ao final 
assinado, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o contido 

no processo re contratação n.º 059/2023, regido pelo Regulamento de 
Compras desta Fundação (art. 119, Lei n. 8.666/93), pelo Código Civil e pelas 
normas ce d reito público, tarram justo e pactuado cs direitos, obritações, 

responsabilidades e as penalidades deste termo contratual, mediarte as 
seguintes cléusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O objeto deste contrato constitui-se na contratação de empresa 
especializada para realizar serviços de manutenção e conserto de 
instrumentais cirúrgicos diversos e materiais de videocirurgia, para 
atendimento da demanda da Fundação Hospital Sarnta Lydia (Hospital e 
Unidades Externas), pelo períoiio de 12 (doze) meses conforme descrito no 
Termo de Referência constante no Anexo 1, cujo seu conteúdo é parte 
integrante deste contrato, independente de transcrição expressa. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VYIGÊNCIA 

2.1 O início dae execução do objeto do contrato se daré de forma: imediata a 
assinatura,. 

2.2 O prazo de vigência contratual é de 12 (doze) meses, iniciando-se em 
28/06/2023, com término previsto em 28/06/2024, podendo ser 
renovaagao pelo limite méximrmo de 60 (sessenta) mes=s, mediante termo 
aditivo. 

2.3 Excepuionaimente, havendo rescisão ou alteração imposta em 
decorrência dos Contratos de Gestão nº Contratos de Gestão nº 146/2023, 
001/2020, UN2/2020, 108/2021, 001/2019, 029/262i, bem como os 
Convêrio: nº 121/2921 e 022/2020, firmados entre a ?refeitura Munic ipal de 
Ribeirãc Preto, através desta Secretaria da Saúde, e a Fundação Hospital 
Santa Lydia, o prazo de vigência da contratação 35oderá ser reduzido, 
unilateralmence peia FHSL,. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1 O valor total estimado do presente contrato para o período de sua vigência 

é de R$ 82.839,00 (oitenta e dois mil, oitocentos e trinta e nove 
reais), conforme descrito abaixo e na tabela fixa de preços do ANEXO II: 

a) Hospital Santa Lydia: no valor total estimado de R$ 51.263,00 
(cinquenta e um mil, duzentos e sessenta e três reais), referente a 

quantidade estimada de 1154 peças, conforme descrito no Anexo IL. 

b) Unidadc de Pronto Atendimento Treze de Maio, Dr Luis Atílio Losi 
Viana — UPA Leste: no valor total estimado de R$ 5,955,00 (cinco mil, 
novecentos e cinquenta e cinco reais), referente a quantidade estimada de 

150 peças, conforme descrito no Anexo Il. 

c) Unidade de Fronto Atendimento Dr. Nelson Mandela — UPA Distrito 
Norte: no valor total estimado de R$ 5.955,00 (cinco mil, novecentos e 

cinquenta e cinco reais), re"arente a quantidade estimada 150 peças, 

conforme descrito no Anexo t. 

d) Unidade de Pronto Atendimento Dr. João jJosé Carneiro - UPA 
Oeste: no valor total estimado de R$ 5.955,00 (cinco mil, novecentos e 

cinquenta e cinco reais), referente a quantidade esiimada de 150 peças 
conforme descrito no Anexo 1. 

e) Hospital Municipal Francisco de Assis (HMFA): no valor total estimado 
de R$ 3.198,00 (três mil, cento e noventa e oito reais), referente a 
quantidade estimada de 90 peças, conforme descrito no Anexo II. 

f) Unidade Básica Distrital de Saúde Dr. Marco Afitônio Sahão - UBDS 
Vila Virgínia: no valor total estimado de R$ 5.955,00 (cinco mil, novecentos 

e cinquenia e cinco reais), reterente a quantidade estimada de 150 peças 
conforme: descrito no Anexo . 

9) Unidade Básica De Saúde — “Dr. Luiz Gaetani"” - UBS Cristo 
Redentar: no valor total estimado de R$ 2.279,00 (dois mil, duzentos e 
setenta e nove reais), refarente a quantidade estimada de 70 peças, 
conforme descrito no Anexo 1T. 

h) Unidade Básica De Saúde — “Professor Zeferino Vaz” - UBS 
Quintino 1: no valor tota! estimado de R$ 2.279,00 (dois mil, duzentos e 
setenta e ncve reais), referente a quantidade estimada de 70 pecas, 
conforme descrito no Anexo I1I.: - 

3.2 Nesses vilores estão inclisos e previstos todos .& quaisquer encargos 
inerentes ao curmprimento integral do objéto contratual, tais como tributos, 
despesas com transporte, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e 
securitários * uo. pessoal ernvoólvido no fornecimento, bem como custos e 
benefícios decorrentes de trabalhos executados em horas extraordinárias, 
trabalhos noturnos, dominicais e em feriados, despesas com refeições e 
transpor.:::, & todos e Qquaisquer outros encargos aque se fizerem 
indíspensáueis à perfeita execução do fornecimento objeto, ainda que não 
expressamente indicados acui, mas inerentes ao seu curmprimento, de tal 
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sorte que o valor proposto será a única e integral reºªnuneração a ser paga 

em contraprestação ao cumprirnento integral do objeto contratual, 

CLÁUSULA QUARTA - DO GUSTEIO 

4.1 As despesas decorrentes com a prestação de serviços para as Unidades 
Externas de Saúde correrão por conta dos recursos oriundos dos seqguintes 

Contratos de Gestão nº 146/2023, 001/2020, 002/2020, 108/2021, 
001/2019, 029/2021, bem como os Convênios nº 121/2021 e 022/2020, 
firmados ent.e à Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, através da Secretaria 

da Saúde, e a Fundação Hosrital Santa Lydia. 

CLÁUSULA QUINTA - FORMA E CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
5,1 AÀ CONTRATANTE efetuará o pagamento por ordem bancária ou 
extraordinarfiamente pela Tesouwraria, em até 30 (trinta) dias, subsequente à 

prestação do serviço, devidaimante atestado pelo setor competente, mediante 
a apresentação da documerntação fiscal pertinente, devendo, na pr-wosta, 
ficar explicitado o nome de banco, agência, localidade e número da conta 
corrente ern «ue deverá ser efetivado o crédito. 

5.1.1 Os serviços destinados às Unidades Externas de Saúde, serão objeto 
de emissão de notas fiscais distintas, com a informação no campo "Dados 
Aalcmnals da Urudade de Saúde a que se refere. 

5.2 Alem da emissão das notas fiscais decorrentes deste pacto, o pagarnento 
dependerá do visto da autor:idade responsável por acompanhar toda a 
execução do contrato, direta ou indiretamente por meio de seus 
subordinados: | 

5.3 O pagalnhento observará o fornecimento do próduto ou a execução 
contíinua do servicto, sendo r—*fetuada na forma do item 5.1. 

5.4 Os valores contratacios, desde que observado o interregno mínimo de um 
ano, contado da data limite para apresentaçao da proposta, ou, nos reajustes 

subsequeintes ào primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último 

reajuste om.rluo, serão resjustados utilizando-se a variação do Índice de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE) acumuladoe do períiodo, 

5.5 Os reajustes serão precedicios de solicitação da CONTRATADA. 

5.6 O CONTRATANTE deverá assegurar que os preços reajustados são 

compatíveis: com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a 
continuidade da contrataçaf:r mais vantajosa. ' ' 

5.7 Será considerada como . riata de início dos efeitos rfnanu,lros do reajuste 
a data de aniversário do reajuste anterior ou, se as partes assim o 
convencionarêm, uma data r*l_lbsaquantn:e | 

5.8 Na hiputese de pagamento de juros de mora e demais encargos por 
atraso, OoS rn tos devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser 
submetidos à =nreciação da sutoridade superior competente, que adotará as 

providências para veríificar 3:: é ou não caso de apuração de responsabilidade, 
identificação uos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa, 

k | : e ) 
) 
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5,9 Antes de efetuar o pagamento, o CONTRATANTE reterá, na fonte, O 

Imposto sobre a Renda, a Contribuição Social sobre o Lucro Liquido, a 

Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e a 

Contribuiçãe para o ºIS/PASLP nos termos do art. 64 dd Lei n.º 9.430/1996, 

5.10 Se a CONTRATADA for uma microempresa ou empresa de pequeno 

porte, houver. optado pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições instituído pela Lei Complementar n.º 123/2006 

(Simples Nacionai) e apresentar uma declaração ao CONTRATANTE, ficará 

dispensada das rfªtençoes previstas no item anterior, conforme dispuser as 

normas vigertes. 

5.11 Se for dispensado das retenções de tributos na fonte, a CONTRATADA é 
obrigada a informar qualquer alteração de sua condição de optante pelo 
Simples Nacienal, sob pena da aplicação de sanções contratuais e legais. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 A CONTRATADA compromete-se a executar o objetoªcontratado, com zelo 
e eficiência, diligenciando para a eficaz resolução dos problemas suscitados. 

6.2 A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda à execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas. 

6.3 A CONTRATADA arcará com todos os encargos e obrigações de natureza 

trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, administrativa e civil 

decorrentes da execução do fornecimento desta contratação, sem exceção. 

6.4 O não cumorirento de quaisquer obrigações pela CONTRATADA não 
transfere à CONTRATANTE a responsabilidade do respectivo ônus. i 

6.5 CONTRATADA compromete-se a zelar pela saúde dos funcionários 
empregades na realização do fornecimento, pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários,. comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, 
devendo apiesentar de imediato, quando for solicitado, todos e quaisquer 
comprovances de pagamentos e quitação. 

6.6 Se, em qualquer caso, empregados da CONTRATADA intentarem 
reclamações trabalhistas conira a CONTRATANTE, a CONTRATADA responderá 
integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 125 e 
seguintes do Código de Processo Civil. 

6.7 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretarnente a 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
deste contrato, não exciuindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 
fiscalização 0U O acompanharnento exercitado pela CONTRATANTE. 

6.8 O descurnprimento de guaisquer das cláusulas deste contrato por parte 
da CONTRETADA ensejará a sua imediata rescisão, sujeitando-a as multas 
contratuais e sanções legais, :ndependentemenle da apuração da 
responsabilidade civil e criminal, se for o caso. 

6.9 A CONTRATADA esté imnpedida de interromper, unilateralmente, e 
fornecimento de bens e/ou .,erwços salvo nas condições aludidas na Lei n. 
8.666/93 ou por força de decisão judicial. 

Página 4 de 11 J/L/[&/ 
F!UNIZAÇÃO HOSPITAL SANTALYDIA — , : 

Rua Tamarnca;é, 434 — CEP 14.085-070 - Campos Eliscos 
Rikerão Freto — S.P. — Tel.(16) 368054848 * 

CNPJ-MF nº 153.370. 1:33/0001-89 Inscr. Municípal nº 1499777/01



santalydia 
CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução 

do fornecimento. 

7.2 Efetuar os nagamentos devidos, nos prazos deterrnmados nos termos da 

lei. 

7.3 Assegurar o estrito cumprimento dos termos do contrato, do edital e seus 

anexos. 
7.4 Manter o equilíbrio econômico-financeiro do contraro. 

CLÁUSULA OSTAVA - DA SANÇÕES 

SS & râar:lamento da execução do objeto contratual ou a execução 
defeituosa nu cdiversa da ajustada ou a fraude em sua execução, ou ainda 
comportamento de modo iridôneo, implicará em multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor global do contrato, independente da rescisão contratual 
e indenização por perdas e cdanos,. 

8.2 Pelo atraso na prestação “los serviços, considerando as condições e o 
prazo de entrega definido, será aplicada à CONTRATADA multa moratória de 
0,1% (zero ªnrgula um por cento) por dia de atraso até o limite de 10% (dez 

por cento) sebre o valor doís; produtos ou da prestação de serviço. 

8.3 Ficam expressamente reservadas à CONTRATANTE as prerrogativas que 
lhe são conferidas pela legislação civil e pelas normas de direite público 
especialmente no que tange às alterações contratuais, rescisão, fiscalização 
da execução e volicação das sanções. : 

8.4 O não pagamento, por oarte da CONTRATANTE, no prazo estipulado 
acrescerá a:: custo da parceis em atraso o percentual de 1% (um por cento) 

de mulita e (1,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso até o limite 
de 10% (dí.“:'.í-.". por cento). 

8.5 Por aualcuer tipo de inexecução total ou parcial do contrato, poderá a 
FHSL aplicar à CONTRAFADA, alén das demais cominações legais 
pertinentes, as seguintes sanções administrativas: 

a) Adwªríância por ocorrência; 
b) Mu'ta e até 1% (um por cento), calculada sobre o valor giobal anual 

méximo do contrato. por mera ocorrência; 
Muiia de até 3% (três por cento) sobre o valor alobal anual máximo 
do contrãto, no cãso de inexecução parcial do objeto cu de 
descursprimento de cbrigação legal; 

d) Multa de até 10% (cez 0or cento) sobre o valor global anual máximo 
do contrato, no caso de inexecução total do obieto; 

e) impedinento de licitar « contratar com a Admi nistrarao Pública e, se 
for o caso, descredenciamento do Sistema Lnico de Cadastro de 
Fornew:ec.ore.; do Município, pelo prazo de até 'E.'. (Cirico) anos, 

L 
f 

8.6 AÀ CON TR&TANTE poderá, administrativamente, compensar os valores das 
sanções pecuniárias impoustas na parcela de seu pagamento, e, sendo o caso, 
desconteda da garantia ofertada no caso de inadimplência. Na hipótese dos 
valores serem superioreées aos da garantia, além da perda desta, a 
CONTRATADA duverá cfertar rova garantia, sob pena de rescisão do contrato. 
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8.7 Se 05 va/ores dos pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença 

deverá ser recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

Úúteis a contar da aúlicação da sanção. / 

CLÁUSULA INONA — DO FURO 

9.1 O Foro cormmpetente para dirimir questões oriundas deste Contrato, não 

resóívidas na asfera administrativa, é o da Comarca de Ribeirão Preto, Estado 

de São Paulo.. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 A presante contrataçãoe vincula-se, para todos os efaitos e fins de direito, 

ao antecessor cedital de licivação e seus anexos, indecendentemente de sua 
transcrição « à proposta adjudicada da CONTRATADA, cujos termos integram 
o presente instrumento contraátual, com força de cláusulas, como se aqui 
estivesserri crariscritas; 

10.2 A presente cortratação regula-se pelas suas cláusulas, pela Lei Federal 
n.º. 8.666/1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, 
subsidiariamente, os princípios da teoria geral dos corntratos e as disposições 

de diroito privado, 

E por estarem assim ju:,ta.: e concordes, as partes assinam o nresente 
instrumersto em 2 (duas) vias, de igual forma e teor na presença das 
testemunhas abaixo qualificadas. 

Ribeirão Freto/SP, 28 de junho 2023. 

CONTRX yzf " gónmnm A 
FUNDACAO FOSPITAL SANTA LYDIA — ALFA — CIRURGICA — CAMPINAS 
CNPY/M!: 137370.183/0001-89 COMERCICO MANUTENÇÃO 
MarcGele Cesar Carboneri EQUIPAMENTOS LTDA : 
CPF/MF 362.019.658-31 CNPJ/MF n.º 47.605.425/0001-98. 

Mauro Cesar Carlos 

RPDAIA8-79 

Testemunhas: 

12, | 

Nome: CdMM"ºv Oxrvtª Ful Nbfe: aaa o NUA SE 
CPF: *ªªºº*ª' d AMNA CPF: 070365&71 oO 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

[1. OBJETO EE S 

1.1 Contratação de empresa especializada para realizar serviços_ de 
manutenção e conserto de instrumentais cirúrgicos diversos e materiais de 
videocirurgia, para atendimento da demanda da Fundação Hospit:al Santa 
Lydia (Hospital e Unidades Externas), conforme as especificações' têcnicas e 
de quantidades estimadas descritas neste instrumento pelo periodo de 12 

(doze) méses, 

— — | 

[2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação de emnpresa especializada para realizar os serviços de 

manutençêo e reparação de instrumentais cirúrgicos tem a finalidade de 
proporcionar condições ideais de trabalho para as equipes cirúrgicas; 
2.2 Outro fator importante para contratação do serviço especializado é a 
prevenção de possíveis dificuldades na realização dos procedimentos 
cirúrgicos devido à falta d& manutenção e reparação dos instrumentais 
cirúrgicos. - 

|3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO Ti | 

3.1 Os materiais deverão ser enviados previamente à empresa contratada 
para realização orçamernto (de acordo com os valores previstos no contrato), 
mediante relatório especificando, tipo instrumentai, quantidade enviàda e 
defeitos apresentados; 
3.2 A CONTFATADA deverá agendar as coletas e devoluções dos 
instrumentais com Enfermeiro responsável pela Central de material e 
Esterilização - CME da Fundarão Hospital Santa Lydia: 
3.3 A CONTRATADA deverá enviar relatório de crçamento à empresa 
contratante aum onrazo de 10 (dez) dias corridos a contar da data da coleta 
dos materiais indicando quais serviços deverão ser realizados; 
3.4 A empresa contratada deverá indicar quais materiais apresentam 
inviabilidaje e/ou impossib!lidade de recuperação, devolvendo os mesmos 
sem nenhum custo financeiro à CONTRATANTE; 
3.5 O custo estimado desta contratação deverá ser mediante realização de 
orçamento prévio pela Contratada, das quantidades de materiais e Sserviços 
que serão necessários, sendo apresentado o custo de cada serviço 
discriminados por modalidade (polimento, troca de vídeas e molas, ajustes, 
afiações, ou 3ualquer outro serviço que seja necessário); 
3.6 A auterização para réálização dos serviços como (polimento, troca de 
vídeas e molas, ajustes, afiações, ou qualquer outro serviço), só serão 
autorizados àpós apresentação e avaliação do orçamento apresentadeo: 
3.6.1 O orçamento dos serviços comuns ao maior número de peças são: 
polimento, 'uirificação, jateam”»nto, ajuste e alinhamento. 

% 
o 
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4.2 Observações: 

a) A lubrificação deve ser realizada em articulações com substância 

compatívei com processo de esterilização física (autoclave a vapor saturada 

sob pressão): 

b) Colocação ou troca vídea com reposição por desgaste natural é recolocada 

ao instrumentai através de solda prata. 

4,3 A seguir ªm«—La a tabela de serviços adicionais que serão cobrados a parte 

dos demais jé citados devido à especificidade dos mesmeos, onde deverá ser 

informado o » valor separado para cada item abaixo. 

TABELA 2 - SERVIÇOS ADYCIONAIS ESTIMADO_.I 

ITEM |SERVIÇOS CATEGORIA 
Af'iação, ajuste e troca de mola de trocater | Videocirurgia 

i retrátil — 
02 fbrir Óótica Videociruraia 
03 Dz=smontagem & timpeza do sistema ótico Videocirurgia 

04 Limpeza das fibras de vidro — ) Videocirurgia 
O5 Troca da lente orjetiva Videocirurgia 
06 Troca de no mínimo 6 (seis) lentes Videocirurgia 
o7 | Limpeza, montagem e ajustes das demais | Videocirurgia 

(enves 
OB "Vedação' e fechamento hermético da ótica | Videocirurdia 

(estanqueidade) | 
09 Controle das funções Videocirurgia 
10 Substituição de moulas (materiais diversos) Videociruragia 

— 

4,4 As peças rlé'verão ser gf'd'* adas a Iaser com as inicicr;s destacadas a seguir, 

4.4,1 HSLydiá (Hoapltal 553.'ta Lydla), UPANorte (UPA Norte), UPALeste 
(UPA Leste - 13 de Maio), ÚUPAOeste (UPA Oeste - Sumarezinho), UPASul 

(UBDS Vila Virginia), HMFA (Hospital Municipal Francisco de Assis), UBSCR 
(UBS Cristo P.edentor), UBSQ 1 (UBS Quintino 1 - Zeferino Vaz). 

5: Descmçm DE'I'ALHN'M E REQUISITOS PAP.A PRESTAÇAO DOS 
SERVIÇOS TÂRSA, | . | 

—— 

5.1A Manutvnçãa Corretiva consistirá em reparos para eliminar quebras e ou 
defeitos ocorridos sob condições de rotina dos instrumentais cirurgicos, 
constituindo cais serwços em: revisar e recuperar todo istrumental, incluindo 
ajustes, reposição de paiaíusos, molas, inclusive trurç—z de peças quando 
ocorrer evidência que comprometa as condições. normais de uso e 
substituição de peças e limpezea; 
5.2 A Contratante indicará os instrumentais em que deverão ser realizados 
OS Serviços Çpolirnent«a, troca de vídeos e molas, limpeza de superfícies, 
ajustes, afiações, etc.); 
5.3 A CONTRATANTE indicará os instrumentais en; que deverão ser realizados 
OS Serviços; à : 
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FUNDAÇÃO lydia 

5,4 A garantia dos serúiços em materiais de aço inox deverá tÉr garantia 

mínima de 01 (um) ano, contados a partir da data de recuperação gravada 

pela CONTRATADA nas peçaãs; Y NN 

5.5 A empresa CONTRATADA poderá ser acionada para avallaçao de 

instrumentais e indicação da necessidade de realização de serviços de 

manutenção, incluinde regulagem, ajuste, afiação, alinhamento, pglimenl:o 

e/ou jateamento dos cabos entre outros); tais avaliação e indicação serao 

supervisionadas pelo Enfermeiro do CME da FHSL e a decisão final a respeito 

da necessidade ou não da realização dos serviços de manutençêão e/ou 

recuperação (de instrumentais será tomada por esse; t 

5,6 Os Sêrvicos serão solicitados pelo Enfermeiro do CME da FHSL para 
recuperação, conforme necessidades e demanda de utilização 

6. PRAZO E LOCAL DE SOLETA/ENTREGA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS mee S o . 

6.1 O enderecso para coleta e devolução dos instrumentais/materiais do HSL 

e demais unidades externas, será nas dependências físicas da Fundação 
Hospita| Santa Lydia, à Rue Tamandaré, n.º 434, Campos Elísios, CEP. 
14.085-070, Ribeirão Preto/SP, no CME (Central de Materiais e 
Esteriliza;ão), de segunda a sexta-feira, nos horáriós compreendidos das 
08:00 às 12:00. 
6.2 Os instrumentais deverão ser retirados por funcionário da CONTRATADA 

devendo c mesmo ser acompanhado por pessoa responsável da 
CONTRATAN'TE (CME da FHSL); ' 

6.2.1 AS peças enviadas paára recuperação, serão relacionadas por unidade a 
que pertenc=º em relatório de envio; À 

6.3 Os instumentais recuperados terão de ser entregues à CONTRATANTE 
de acordo com os seguintes prazos e condições: 

6.3.1 Até o prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados à partir 
da data da autorização para realização dos serviços, auando a quantidade de 
materiais encaminhados for igual ou menor que 50 (cinquenta) itens; 

6.3.2 Até n prazo méximo de 20 (dias) corridos, contados a partir da 
data da autorização para realização dos serviços, quando a quantidade de 
materiais encaminhados for inaior que 50 (cinquenta) itens. 
6.4 Não serão recebidos róatariais que apresentarem nas embalagens sinais 
de violação, aderência ao produto ou inadequação em relação ao conteúdo, 
que não estiverem devidamente identificadas ou sem apresentação de nota 
fiscal. Devern astar de acordo com o que estabelece a legislação vigente; 
6.5 A quantidade de instrumeritais que serão enviados à CONTRATADA para 
recuperação será de acordo cor a necessidade da CONTRATANTE, desde que 
seja de no minimo 50 itens por malote para tabela 01 e 05 itens para tabela 
02. ' . : * 

Á 

[7. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO — T7 | 

7.1 Os prodvtos recuperaços devolvidos para o serviço de saúde de origem 
serao conferidos pelo enferin«siro responsável pela CMEÉ; 
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santalydia 
7.2 Não será uceita imposição de valor mínimo para faturamento do pedido. 

[8. DEVE RE DA CONTRA(ANTE TE ' | 

8.1 Notificar a CONTRATADA, ror escrito via e-mail da ocorrência de eventuais 

lmperfeu,osªs rno curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua 

correção; 
8.2 Os serviços serão solicitados conforme necessidade da FHSi, obedecendo 
ao cronograrma pré-estabelecido. 

8.3 Zelar par=z que o otísto da contratação sej: fielmente executado 

conformgo' “justado no contrato; 
8.4 Determinar à correção de faltas ou defeitos na execução do contrato; 
8.5 Cientificar à autoridade superior sobre eventual inexecução do contrato 
para a adoção das medidas cabíveis. 

m—— me S e 

ccc o — —— 
[9. DEVERES DA /CONVRATADA. 

9.1 Caberé à CONTRATADA. o cumprimento das seguintes obrigações: 
9.2 Res purv—“—abl“zar——se pela prestação do serviço quanuc- solicitado, conforme 
a estrita ex'gência do contirato; 
9.3 r«iesponte am relaç 36 0S Seus empregados por todas as despesas 
decao & dá execução dê contrato; 

9,4 Res'aomle pelos dances causados diretamente i adrmnlscraçao OU à 
terceiros, dâmrrmtes de sua culpa ou dolo, durante a execução do contrato; 
9.5 Executar 1) fornecimento dos serviços dentro das especificações exlgldas 
e COI'TSÉ:II'JF'& a proposta dc referido termo; 
9.7 Dar é le,m_..aa Imediataàa e ner escrito à CONTRATANTE referente a qualquer 

anormaiidáds quê verificar rva execução dos serviços; 
9.8 Todas a'" despesas com transporte do material e embalagens de 
acond;rlonan ento correrão por conta da CONTRATADA;: 
9.9 A f"ONTª?ªx ADA deverá à faturar os pedidos em Notas Fiscais separadas 
por unldada—?t saúde ;ollc.tfinte 

[10. DORA&AHEN'IÓ EE EMT TSA 

10.1 Esmu incluidos na rernuneraçao dos serviços contratados todos os 
insumos à frlba.tos, Inciusive — contribuições fiscais e parafiscais, 
prewdenr df'i"l'ªª - encargoà trabalhistas, além de quais ,quer outras despesas 
necessárias à axecução dô contrato. 
10.2 O pagamenton será ceditado em conta corrente da CONTRATADA, em 
até 30 (trinta) dias a contar do ateste da Nota Fiscal de Serviços, por meio 
de ordam bancária contra qualquer instituição bancária indicada na proposta, 
devendo pa Lto ficar expiicitado o nome do banco, ágência, localidade e 
número da conta corrénte en que deverá ser efetivado o crédito. 
10.3 Havendo) erro na ricta fiscal/fatura ou circunstância que impeaça a 
liquidação da ' despesa, 2 notz fiscal/fatura será devolvira à CONTRATADA, pelo 
gestor do co'krato. & o pagamento ficará pendent até que a mesma 
providenciê;sas medidas saneadoras. 
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10.4 O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 

OU reapresentaçao do documento fiscal, fato esse qua não poderá acarretar 

qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da 
prestação de serviços pela CONTRATADA. 
10.5 O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se o 
fornecimento estiver em desacordo com as especuflçaçoes constantes no 
contrato. 
10.6 Caso se constate alguma irregularidade na nota fiscal emitida pela 
CONTRATADA, esta será devolvida para correção, 

[11,. VIGÉNCIiA DACONTRATAÇÃO —— E SE 

11. O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses), prorrogáveis pelo 
limite de até hO (SLSSE:I"I'Ed meses). 

K
i
 s
s
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ANEXO II 

TABELA FIXA DE PREÇOS " 

a | TESOURAS NE USO GERAL 200 ' R$ 10,10 R$ 2.020,00 
"T "osTeEÓTONMOS, FORMÕES, LOMBOTES, GOIVAS, 10o —— | “nka 62000 

* | — RUGINAS, PINÇAS ENTRE OUTROS - E 
3 . ALICATES 30 R$ 16,30 R$ 489,00 

s F AFASTALORES 100 R$ 61,00 R$ 6.100,00 

5 É PORTA AGULHA 200 R$ R1,80 R$ 16.360,00 

6 T PORTA AGULHA COM VÍDEA 200 A$ S1,80 | — R$16.360,00 

7 — PINÇAS EM GERAL PARA CIRURGIA ABERTAS 300 R$ 14,70 | —R$4.410,00 

13 e CABOS MONOPULAR E BIPOLAR 24 R$ 166,00 | — R$3.984,00 

| ' TOTALESTIMADO . 154 R$51.263,00 | 

1 d TESOLRAS DE JSO GERAL so . R$ 10,10 ' — R$606,00 

5 iB | PORTA AGULHA 6 | R$ 81,80 ' R$4.908,00 

7 _;mçna EM GERAL FARA CIRURGIA ABERTAS 30 R$ 14,70 R$ 441,00 

TA E RA ' s RiA R$ 5.955,00 

m :.—r USO GERAL ' R$ 10,10 | R$ 606,00 j Tssc,u 
5 | Pniw- AGULHA 60 P R$ 81,80 R$ 4.908,00 

7 - "Í'RN.: (PARA CARURGIA ABERTAS | 136 R$ 14,70 R$ 441,00 

n6 . 575,00 | 

[ EA TESOURAS DE 4SO GERAL o R$ 10,10 R$ 606,00 
iTA S ] | ] 5 | | “ Poa**à AGULHA |o R$ 81,80 R$ 4.908,00 

7 é N n:nu[s =M neuv_ w..-u CIRURGIA ABERTAS 139 4 EM R$ 14,70 R$ 441,00 
[ EMT TE TE (S o sa am TEA TTN 

.Ií ]:! | EJ F í t Tª'- l..'-xl E AAEO AP"D 3 R e : : . E 15º -:'” o & R$ ã'ª%luu 

2 NE LT eeso MS DF U GERA1. 30 | 1A R$ 10,10 R$ 303,00 
—— j AEtaro i | L d 

5 KM . PORTA 1GUL.HA |alh R$81,80 R$ 2,454,00 
TE ÉLA | MAA SE .. 

- N E d) — PINÇAS EM ÉERAL PrRA “IRURGIA ABERTAS 30 & |R$ 14/70 | R$441,00 
T | :' :4. ". 7 t-.,m:- : —._—É:_?-lj—.:—'-—r— Tm ,. : r f A Í-r T ] ií,. , 'u TE - 

UA 7 GNA S TTA BSTEMADOL iE Ti c il R$3160,00 

| |mm À M ) H É | | T | ; V 
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FUNDAÇÃO Iiydia 

1 TESOURAS D'. USO GERAL 20 c R$ 10,10 | — R$202,00 

5 Ê PORTA AG'YJLHA 20 R$ 81,80 R$ 1.636,00 

7 PINÇAS EM GERAL PARA CIRURGIA ABERTAS 30 R$ 14,70 | — R$441,00 

TOTAL ESTIMADO 70 R$7,279,00 | 
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7 | —;rm_ç;; EM GERAL PARA CIRURGIA ABERTAS 30 R$ 14,70 Í R$ 441,00 
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